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Artigo 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.

Ubirajara, 21 de abril de 2021.

ADRIANA BOCAR

Prefeita de
ALLEGRETTI

irajara

r

Manana de O.C.Negrini
Chefe de Gabinete
RG: 40.534.438-7

Registrado e Publicado nos termos da lei.

D„, . g§*Magj mu* $iwSBÊÊí'WÊÊ:'M
mm

isms mm '

172-1201 - E-mài br



-

PREFEITURA ML
ESTADO t

CNPJ 46.23

RA

ybirajara "\

\

DECRCTQÿaiiaMLÿfiEJlÿk 1RIL DE 2021.

“DESIGNA MEMBROS TITtÿARES E SUPLENTES

DO CONSELHO MUNICIP/ DE DEFESA AO MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍ 3 DE UBIRAJARA,

REGULAMENTANDO O AÿTIGO 4° DA LEI

MUNICIPAL N° 863/2009”.

ADRIANA BOCARDI ALLEGRETTI, Prefeita

do Município de Ubirajara, Comarca de Duartina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Artigo Io. Ficam designados, de acordo com o artigo 4o da Lei
Municipal 86/2009, os seguintes Membros Titulares e Suplentes
do Conselho Municipal de Defesa ao Meio Ambiente do Município
de Ubirajara:

Representantes do Poder Executivo Municipal:

01. Titular: Gabriel Temer Feres, CPF n°: 285.240.198-32
Suplente: Sidiney Alvaro Vantin, CPF n°: 214.001.288-70
02. Titular: Leonardo Petenuci, CPF n°: 314.936.468-00
Suplente: Vagner Frederico Alvares, CPF n°: 431.044.648-55

Representantes da Sociedade Civil:
01. Titular: Marcelo dos Santos, CPF n°: 061.864.058-42
Suplente: Amabily Eugenia Frederico Alvares, CPF n°:
406.202.318-07
02. Titular: Gabriela Aparecida de Oliveira, CPF n°:
332.708.938-84
Suplente: João Marcos Redondo, CPF n°: 401.638.608-07_
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